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RESOLUÇÃO Nº  001/2015.  
 

 

EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: 

“PRÁTICAS SOCIOAMBIENTAIS: INCEN-

TIVANDO AS RELAÇÕES ENTRE A ES-

COLA E A COMUNIDADE”, sob a responsa-

bilidade do Departamento de Biologia desta 

Universidade. 
 

                                                        A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da 

Decisão Nº 001/2015 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, 

realizada no dia 09 de janeiro de 2015, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.023151/2011-

30,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto 

de Extensão intitulado: “PRÁTICAS SOCIOAMBIENTAIS: INCENTIVANDO AS RELA-

ÇÕES ENTRE A ESCOLA E A COMUNIDADE”, sob a responsabilidade do Departamento 

de Biologia desta Universidade, no período de 05 de janeiro de 2012 a 31  de  dezembro de 

2012, cadastrado no SIGProj Nº 100338.436.75515.17122011, tendo como Coordenadora a 

Professora BETÂNIA  CRISTINA GUILHERME e como equipe de colaboradores:  CLAU-

DIA PATRICIA ADOLPHO DE ARAÚJO, LAÍS CAROLINE DA SILVA SANTOS e 

WAGNER SANTOS DE OLIVEIRA, cujo objetivo é construir um conjunto de saberes, valores 

e práticas educativas em educação ambiental que contribua para a ambientalização curricular 

das escolas públicas envolvidas, promovendo hábitos e atitudes orientados para um 

relacionamento social e ambientalmente sustentável entre pessoas, outras espécies, o meio 

ambiente e o planeta como um todo, conforme consta no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de  janeiro de 2015. 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


